
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Cessação dos contratos de prestação de serviços em regime de avença - 2010 
 
 

Dando cumprimento ao disposto na alínea c) do nº 1 e do nº 2 do artº 38º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público a 
cessação dos seguintes contratos de prestação de serviços em regime de avença: 
 
 
 

Nome Serviço Remuneração Inicio do contrato Cessação 

Rúben João Granjo Agostinho DTC 1170€ 10/07/2010 Resolução com efeitos a 
31/08/2010 

Rui Jorge Fernandes Dolores DTC 1170€ 10/07/2010 Cessação a 30/09/2010 

Sofia Marques Tuna Ribeiro Brites DTC 1170€ 10/07/2010 Cessação a 30/09/2010 

Telo Vasco Lopes da Cunha Dias DTC 1170€ 10/07/2010 Resolução com efeitos a 
09/09/2010 

Tiago Alexandre da Maia Pereira 
Pancadares DTC 1170€ 10/07/2010 Resolução com efeitos a 

31/08/2010 
 


